
FORMA DE PAGAMENTO 
 

PRAZO PARA PAGAMENTO - 2 DIAS ÚTEIS APÓS ENCERRAMENTO DO LEILÃO. 
 

PAGAMENTO DA COMISSÃO DE 5% (CINCO POR CENTO) DA LEILOEIRA: 
 
Banco BRADESCO 
Agência 1387-0 
Conta Corrente 20170-0 
CNPJ 24.600.496/0001-00 
Favorecido CLAUDIA AUDE LEITE - ME 
 
 
PAGAMENTO DE 100% (CEM POR CENTO) DO ARREMATE: 
 
Banco BRASIL 
Agência 0897-4 
Conta Corrente 17.274-X 
CNPJ 03.576.220/0001-56 
Favorecido MUNICIPIO DE BATAGUASSU 
 
Após pagamento, enviar o comprovante para o e-mail arremate@casadeleiloes.com.br para ser           
expedido a liberação de arremate. 
 

ATENÇÃO: 
A falta de pagamento do valor da arrematação e demais despesas no prazo indicado no edital, estará                 
sujeito a penalidades (multa, suspensão, declaração de inidoneidade, perda do direito em adjudicar),             
além de responder por crime de frustrar ou fraudar o processo licitatório, conforme art. 90, da Lei                 
8.666/93. 

mailto:arremate@casadeleiloes.com.br

